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E§TA}O DÂ PARAIBA
PREFEITUft,& ts{§jF§I{,tFÂL eê &*;1 VEÊüTUB&

CI1BENETE BÁ FftEFEffil

Lei ne 43912824

ÀItera dispositivc da tei
Municipal úc*s 1.42/7001, de
{i5 de maio de ?{}01, que
disp6e se&re e C*eseEhc
Sflu*icipal d* Educação, e dá
ôiltras pr*vidências.

A PREFEITA MUNICIPAL
DE BOA VEI*?URA-PE, nü risr de suas
atribuições leg;lis, l::;:lsri,;i;::,* pela I-ei
Orgânica dri Município, faz saber que a
Câmar"a Municipal .ipi'{-rviiu e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art 1"§. f) Arr" 10, da Lei

Municipal rie ;te t42l2iitli p:,rss;r i1 vigür=er

com a seguinte redação:

"Art10-OConselho
realizará, xrensal*lent*, 01 [urna] sessão em

caráter ordisári*, * até: *1. i'u;-rra) e:r: caráter

extraordinário.

Parágrafo *nico - O

número de sessões de que trãtÍi esse artigo,

aplica-se fãi1Ê{} à-ç s*ssÕ*s eílr P}er:ário,

quânto tlas Câtxal-a.s t: Cornissões".

Àrt" ?9, Esi* I=ei entra em

vigor na data de sua puhlicação.

Art. 3e. Ret,tlg;rm-se as

d isposiçõcs uni cqlnfrár'io,

Gabinete d* Prefeiã d* Mu*icípiç de Baa
VelrBrr* FE, S4deixxke d* **24"
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